INDICAÇÃO Nº       1855
, DE 2005

                                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, as providências necessárias no sentido de liberar 02 funcionários da Frente de Trabalho para atuarem na Escola Estadual Amália Maria dos Santos, no município de Itaquaquecetuba.
JUSTIFICATIVA

                                                  As Frentes Emergenciais de Trabalho, foram criadas pelo governo do Estado, visando a requalificação de trabalhadores e sua colocação no mercado formal, programa este que se revestiu de pleno êxito, atendendo milhares de pessoas, que além de uma nova oportunidade de trabalho, recebem também 01 (um) salário mínimo e uma cesta básica de 30 kg, durante o curso, proporcionando assim condições dignas para que com tranqüilidade possam dedicar-se a este aprimoramento profissional. 

                                                  Isto posto a liberação destes 02 funcionários para atuarem na referida Unidade Escolar como auxiliares de Serviços Gerais prestando serviços de limpeza do prédio, bem como na conservação diária de limpeza, capinação e outros, será de grande benefício a todos.

                                                  Sem outro particular para o momento, reitero meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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